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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2023 

 

 

DISPÕE SOBRE: Concede Título de Cidadania 

Picuiense para o Senhor Alexandre Soares e dá 

outras providências . 

 

  

 

 

A Câmara Municipal de Picuí,  

 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Picuí aprovou e 

eu promulgo o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:  

  

Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadania Picuiense para 

o Senhor Alexandre Soares. 

 

                 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

  

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 31 de julho de 2023. 

 

 

ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES 

-Vereador- 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

B I O G R A F I A 
 

 

 
 

Alexandre Soares 

 

Formado em Música pela Universidade Metropolitana de Santos, 

durante sua formação, Alexandre Soares é formado em Regência de 

Pequenos Grupos pelo Maestro Dario Sotelo, em Formação de Grupos 

Musicais, Definição de Repertório e Arranjo e Transcrição pela equipe 

técnica A.A.P.G. Na área da Educação, formou-se no Modelo Tecla de 

ensino com o Prof. Keith Swanwick (Professor Emérito do Institute of 

Education, University of London). De 2016 a 2022 atuou como Supervisor 

Educacional na Sustenidos Cultura, e desde 2022 na mesma função na 

Santa Marcelina Cultura, tendo entre suas principais atribuições a gestão 

e produção de espetáculos do Grupo de Referência Araçatuba (Camerata 

de Violões). Em 2015 abriu o TruePeak Stúdio e fundou a Selo CURVA 

Record Label, única gravadora de distribuição de fonogramas na região 

de Araçatuba/SP. Na gravadora, atua como engenheiro de mixagem e 

masterização, além de ser diretor artístico. 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

COMISSÃO DE ÉTICA 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2023 

AUTORIA: Antônio Assunção Henriques  

DISPÕE SOBRE: Concede Título de Cidadania Picuiense para o 

Senhor Alexandre Soares e dá outras providências. 

 

 
P A R E C E R 

 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, 

após análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Decreto Legislativo 

em epígrafe é considerado legítimo sobre todos os aspectos, bem como, a 
documentação exigida, nos termos do Regimento Interno. 

 

  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, 

concluindo pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de 

Decreto Legislativo. 

 

Este é o nosso Parecer. 
 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 

2023. 

      

 

ITAPUÃ INAIÊ DE LIMA DANTAS                                                                         
- Relator - 

 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Ética são de 

“acordo” com o parecer do Relator, concluindo para sua aprovação. 

 

 
 

 

ALDEMIR ALVES DE MACEDO                ITAPUÃ INAIÊ DE LIMA DANTAS                     

            - Presidente -                           - Relator – 

 

 
ANDRÉ DANTAS SILVA  

- Membro – 

Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 
CNPJ 12.732.038/0001.38 

 



 
 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

R E C I B O 

 

  

Recebi, nesta data designo o Vereador Itapuã Inaiê de Lima 
Dantas, relator para o Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2023, de 

autoria do Vereador Antônio Assunção Henriques.  

 

 
Em _____ de _________________ de 2023 

 

 

 
ALDEMIR ALVES DE MACEDO 

- Presidente - 

 

 
  Nesta data, recebi o Projeto de Decreto Legislativo supra para 

apresentar parecer. 

 

Em: ____ de ________________ de 2023 
 

 

 

ITAPUÃ INAIÊ DE LIMA DANTAS 

- Relator - 
 

 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha 

digitada, da Comissão de Ética. 
 

         Em: ______de __________________ de 2023 

 

 

_______________________________ 

- 1º Secretário - 

DESPACHO 
 

31/07/2023 

 
A C.E. para as devidas providências. 

 

Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 

 


